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EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-121202-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032.2017/GAB/PMSMP/PA 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - MENOR PREÇO POR ITEM 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 

SEUS RESPECTIVOS FUNDOS E SECRETARIAS DE SANTA MARIA DO PARÁ. 

 

DATA DA ABERTURA: 15 DE JANEIRO DE 2017, ÀS 09H00MIN. (HORARIO OFICIAL 

LOCAL). 

 

PREÂMBULO 

 

1- DA REGÊNCIA 

2- DO OBJETO 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4- DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

5- DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

6- DA PROPOSTA 

7- DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8- DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO 

9- DA AMOSTRA 

10- DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO 

11- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12- DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

13- DO FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

14- DA CONTRATAÇÃO 

15- DO PREÇO E REVISÃO 

16- DO PAGAMENTO 

17- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18- DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

19- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

• Anexo I – Termo de Referência – Especificações; 

• Anexo II - Formulário Padronizado de Proposta; 

• Anexo III - Declaração de Habilitação; 

• Anexo IV – Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos; 

• Anexo V – Declaração nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

• Anexo VI - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; e 

• Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

• Anexo VIII – Minuta do Contrato 
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EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-121202-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032.2017/GAB/PMSMP/PA 

 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ, através do(a) Pregoeiro(a) Oficial 

designado pela Portaria nº 136/2017, datada em 18/01/2017 torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local abaixo indicado, momento em que será dada abertura dos 

trabalhos com obediência a Lei Nº. 10.520 de 17 de Julho de 2002, subsidiariamente à Lei Nº. 

8.666/93 (e suas alterações posteriores), Decreto Federal 3.555 de 08 de Agosto de 2000 que 

regulamenta e o Decreto Federal 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e Lei Complementar nº. 123, de 14 de 

dezembro de 2006 que Institui o Estatuto Nacional da ME e EPP, fará realizar licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, com critério de julgamento de menor peço por Item, visando o 

REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais aquisições, com entrega parcelada, conforme 

descrito no Termo de Referencia do presente Edital. 

A abertura da sessão inicial do processo licitatório acontecerá às 09horas do dia 15 de Janeiro de 

2017 na sala de sala de licitações públicas do município de Santa Maria do Pará, situada na Av. Santa 

Maria, nº 01, Praça da Matriz, Bairro Centro, CEP: 68.738-000 na cidade de Santa Maria do 

Pará, PA, inscrita no CNPJ nº 05.149.174/0001-34. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato 

superveniente de caráter público, que impeça a realização deste evento na data acima marcada, a licitação 

ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 

comunicação. 

 

1. DA REGÊNCIA LEGAL 

 

1.1. Lei Federal nº 8.666/93 e alterações; 

1.2. Lei Federal nº 10.520/02; 

1.3. Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

1.4. Lei Complementar nº 123/06 

1.5. Demais disposições contidas neste Edital. 

1.6. Decreto Federal 7.892 

 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

Conforme inciso II do Artigo 3º, da Lei 10.520/2002: 

2.1- CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DOS SEUS RESPECTIVOS FUNDOS E SECRETARIAS DE SANTA MARIA DO 

PARÁ, com quantitativos e especificações técnicas estabelecidos no Anexo I (Termo de Referência). 
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2.2- O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do 

Anexo VI, nas condições previstas neste edital. 

2.3- A quantidade constante do Anexo I é para efeito de registro por unidade de preço. 

2.4- A contratação se efetivará através da publicação do competente termo contratual e/ou outro 

documento equivalente, conforme artigo 62, § 4º da Lei nº 8.666/93, e terá vigência a partir da 

data de sua assinatura por 12(doze) meses. 

2.5- Todos os materiais fornecidos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões 

e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial –1ABNT, INMETRO, 

etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº8. 

078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.6- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ não se obriga a 

contratar/adquirir os produtos relacionados da licitante vencedora, podendo até realizar licitação 

específica, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro de preços terá 

preferência, nos termos do art. 15, §4º da Lei n. 8.666/93. 

2.7- Nos termos do Artigo 47 da Lei Complementar n.º 123-2006 a presente licitação será concedido 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional. 

2.7.1- Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certamente 

aquelas que preenchem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123-2006 e que não se 

enquadrem em nenhum das situações descritas no Parágrafo Quarto do referido artigo 3º. 

2.7.2- Para fins de comprovação da condição de Micro ou Pequena Empresa, assim definidas 

aquelas que se enquadram na classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 123-2006, as 

licitantes deverão apresentar certidão simplificada da junta comercial, emitida a menos de 90 

(noventa) dias da data de abertura das propostas deste edital e a declaração contida no Anexo VI. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

  

3.1 – Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 

3.1.1- Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

3.1.2- Atenda os requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos; 

3.1.3- Que estão inscritos regularmente no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santa 

Maria do Pará; 

3.1.4- Que estão regular com o Município de Santa Maria do Pará, através da apresentação de 

Declaração expedida pela Secretaria de Finanças Municipal, com antecedência mínima de 48 horas; 
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3.2 – Não poderão concorrer neste Pregão: 

3.2.1- Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.2- Empresa que esteja suspensa de participar de licitação realizada pelo Município de SANTA 

MARIA DO PARÁ. 

3.2.3- Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos da punição; 

3.2.4- Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9º, 

Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93; 

3.3 - A participação nesta licitação significa: 

a) Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital e conhecem e concordam 

plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 

b) Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente a 

regulam; 

c) Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 

d) Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens, das 

condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar 

suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, e demais documentos anexos. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.2.1- Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deverá enviar um 

representante munido de documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, 

devendo, ainda, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, identificar-se exibindo a Carteira de 

Identidade ou outro documento equivalente. 

4.2.2- O  credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.3- CRC – Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará, 

solicitado junto a CPL com antecedência mínima de 48 horas; 

4.2.4- Declaração de regularidade com a Secretaria de Finanças Municipal de Santa Maria do Pará, 

solicitado com antecedência mínima de 48 horas; 

4.2.5- No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer ao local, deverá 

comprovar a representatividade por meio da apresentação: de ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
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do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no 

cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso (cópia autenticada na forma do subitem 8.4), caso em que 

o Pregoeiro poderá autenticar a partir do original, no momento do credenciamento. 

4.2.6 - Tratando-se de procurador deverá apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato social, do 

documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no 

cartório de pessoas jurídicas juntamente do instrumento público ou particular de procuração, com firma 

reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante, acompanhado do correspondente documento, 

dentre os indicados no subitem acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

4.2.7- Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante, salvo, nos casos de representação para 

itens distintos. 

4.3- No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habilitação (conforme Anexo 

III), e de acordo com o inciso VII, artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, dando ciência de que 

cumprem plenamente os requisitos da habilitação, podendo o credenciado ou representante preencher a 

declaração no momento da abertura da sessão. 

4.4- A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante credenciado e ficará 

obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo. 

4.5- O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro e Equipe de Apoio 

ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, ficará impedido de participar das fases de 

lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, para 

representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativa 

a este Pregão, caso em que será mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de 

ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

4.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei Complementar n° 

123/06 e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro, deverão credenciar-se acrescidas das 

expressões “ME” ou “EPP” à sua firma ou denominação e apresentar a DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

(CONFORME ANEXO VII), assinada pelo seu proprietário ou sócios e contador responsável pela 

escrituração da empresa devidamente registrado no órgão Regulador, acompanhada da Certidão 

Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante. 

4.6.1. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 

somente será procedida pela Pregoeira se o interessado comprovar tal situação jurídica através do seu 

instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a 

inclusão no seu nome como ME ou EPP, ou através da apresentação do comprovante de enquadramento 

do licitante na condição de ME ou EPP mediante declaração em instrumento próprio para essa 

finalidade no respectivo órgão de registro de seus atos constitutivos; 

4.6.2. O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome credenciado 
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as extensões ME ou EPP, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos 

benefícios da Lei Complementar n° 123/06 aplicáveis ao presente certame; 

4.6.3. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa de pequeno porte 

é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir 

de um enquadramento falso ou errôneo. 

4.7. O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado; 

4.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

4.9. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitara a 

licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 

4.10. Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo 

estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, 

devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de  negociação  e a interposição de 

recursos. 

5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

5.1- Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá apresentar à Equipe 

de Apoio, juntamente com a Declaração de Habilitação (conforme Anexo III), a proposta escrita e a 

documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes 

externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social do licitante, se os mesmos não forem 

timbrados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE “001” 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO PARÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-_____ - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ENVELOPE PROPOSTA 

 

ENVELOPE “002” 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO PARÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-______ - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

6.1 – A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as seguintes informações e 

características: 

6.1.1- Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as 
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suas folhas, vedadas cotações alternativas. 

6.1.2- A licitante deverá indicar o preço unitário e preço total por item, (conforme Anexo II) deste 

Edital, e ao final com a indicação do total geral da proposta, em algarismo e por extenso. 

6.1.3- Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos 

arábicos. 

6.1.4- Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, compreendendo os 

impostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes do fornecimento, bem ainda, deduzidos quaisquer 

descontos que venham a ser concedidos. 

6.1.5- Os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais, após vírgula. 

6.1.6- a última folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da empresa licitante. 

6.1.7- Deve indicar o prazo de entrega dos produtos, não superior a 05 (cinco) dias utéis, após a 

solicitação da Secretaria Requisitante, obedecida a quantidade solicitada, e entregue nos locais 

indicados pela Administração. 

6.1.8- Deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data de abertura dos envelopes de proposta. 

6.2- A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste edital. 

6.3- É de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condições apresentadas. 

6.4- Caso os prazos estabelecidos no subitem 6.1.7 e 6.1.8 não estejam indicados na proposta, os 

mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento. 

6.5- Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que apresentar 

preços unitários inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos. 

6.6-  As Propostas de Preços poderão ou não contemplar a totalidade dos quantitativos fixados para 

cada item constante do Anexo I deste edital. 

7. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

7.1- No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão pública para 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame e recebimento dos envelopes com propostas escritas e documentação de habilitação. 

7.2- O(A) Pregoeiro(a) procederá à abertura do Envelope nº 01, contendo a Proposta de Preços Escritas 

ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise prévia dos preços, 
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observando a exatidão das operações aritméticas que conduziram ao preço total do Item, 

procedendo-se às correções de eventuais erros, tomando como corretos e adotando como critério de 

aceitabilidade o preço “unitário” do item. 

7.3- Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade 

das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas 

para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a 

esses requisitos. 

7.4- Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) selecionará as propostas 

para fase de lances, observando os seguintes critérios: 

a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço por lote e todas aquelas apresentadas com 

preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço ofertado, 

disposto em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de 

lances verbais. 

b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três), incluindo a 

primeira classificada, quaisquer que sejam os preços ofertados, observado o subitem 6.1.6; 

c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances, realizar- se á o 

sorteio para definir a ordem da apresentação dos lances. 

7.4.1- No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

7.5- O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 7.4 para a apresentação de lances 

verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de 

maior preço, seguindo-se das demais em ordem decrescente de valor. 

7.6-  O Pregoeiro, antes da etapa de lances, poderá estabelecer o intervalo mínimo entre os 

lances, para agilizar a sessão. 

7.7- Na fase de lances verbais não será permitido o uso de celulares pelos representantes para eventuais 

consultas telefônicas. 

7.8- Em observância à Lei Complementar Federal nº123/2006 de 14.12.2006, na presente licitação será 

assegurada, como critério de desempate, preferência de aquisição para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

7.8.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam superior até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada. 

7.9- Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 



 

 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará – Av. Santa Maria, 001 – Centro 

Praça da Matriz – CEP: 68738-000 – Santa Maria do Pará/PA 
 

9 

7.9.1- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

7.9.2- Não ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edital, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.8.1 deste Edital, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito (inciso II do art. 45 da Lei Complementar Federal 

nº123/2006 de 14.12.2006). 

7.9.3- Na hipótese do não registro de preços na forma do subitem 7.9 deste Edital, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§ 1º do art. 45 da Lei 

Complementar Federal nº123/2006 de 14.12.2006). 

7.9.4- O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (§ 2º do art. 45 da Lei Complementar 

Federal nº123/2006 de 14.12.2006). 

7.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 

penalidades previstas neste Edital. 

7.12- Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 

competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

8. DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO - Conforme do Artigo 28, da Lei 8666/93; 

 

8.1- Para habilitação neste Pregão, ultrapassada a fase de propostas, a licitante, detentora da melhor 

oferta, deverá comprovar, mediante apresentação no ENVELOPE n.º 02, os documentos a seguir 

relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a 

permitir a maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 

8.1.1- Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a respectiva 

consolidação, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; ou ainda 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de eleição da 

diretoria em exercício. 
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d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia junta-se para a 

habilitação o CNPJ da respectiva empresa. 

e) Cédula de identidade ou documento equivalente, do(s) sócio(s). 

8.1.2- Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pelo Ministério da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos Gerais, 

compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão competente, da 

localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de Débitos Gerais, 

compreendendo todos os tributos de competência do Município), emitida pelo órgão competente, da 

localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei. 

f) Certificado de Regularidade de Situação CRF, perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço / FGTS; 

g) Certidão Negativa de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

8.1.3- Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa, e 

demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios.  

 

a.1) Certidão de Regularidade Profissional do contador para fins de assinatura do trabalho técnico citado 

no subitem “8.1.3, a”, nos termos da Resolução CFC n.º 1.402/2012, Art. 2º, Parágrafo único. 

 

a.2) Sociedades constituídas há menos de 01 (um) ano poderão participar do Pregão apresentando o 

balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial, assinado por contabilista 

habilitado e pelo representante da empresa; 

a.3) Em se tratando de Microempreendedor Individual (MEI), estes estão dispensadas de apresentar 

balanço patrimonial desde que observado na Lei Complementar nº. 123/2006. 

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
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c) Alvará de Funcionamento 2017, emitido pela Prefeitura da Sede do Licitante; 

8.1.4- Declaração, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos impeditivos da 

habilitação, (conforme Anexo IV) deste Edital. 

8.1.5- Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição Federal, (conforme Anexo V deste Edital). 

8.2- Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público, deverão 

estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste expressamente seu prazo de 

validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

8.3- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo; 

b) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

c) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.4- Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia, autenticado por cartório competente ou pela Equipe de Pregão, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

8.4.1- Os documentos de habilitação deverão, preferencialmente, ser autenticados pela Equipe de Pregão 

até um dia antes de anteceder a data marcada para abertura dos envelopes Proposta e Documentação; 

8.4.2- Serão aceitas somente cópias legíveis; 

8.4.3- Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

8.4.4- O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 

dúvida e julgar necessário. 

8.5- Com relação a documentação de regularidade fiscal, sendo o licitante MEI, MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, o mesmo deverá apresentar todos os documentos exigidos neste 

Pregão, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar 123/2006), aplicando a 

nova redação alterada pela Lei 147/2014. 

8.5.1- Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

com termo inicial a partir da publicação do aviso de resultado, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, através do Pregoeiro, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa (§ 1º do art. 43 da Lei Complementar Federal nº123/2006 de 14.12.2006). 

8.5.2- A não-regularização da documentação, no prazo concedido, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93 de 

21.06.1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (§ 2º do art.  43 da Lei Complementar 

Federal nº123/2006 de 14.12.2006). 

8.6- Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, 

mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 

atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

8.7-  Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) 

dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no ato 

inabilitatório. 

8.7.1- Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos; 

8.7.2 – As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. 

9. DA AMOSTRA 

 

9.1- Não será exigido amostra dos materiais, considerando que os produtos ofertados pelas licitantes 

atendam todas as especificações técnicas do código de defesa do consumidor. 

 

10. DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO 

 

10.1- Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão de 

processamento do Pregão, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital, sob pena 

de decadência de fazê-lo administrativamente. 

10.2- A petição deverá ser dirigida ao Pregoeiro(a), devendo o mesmo decidir no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, ou conforme a complexidade poderá submetê-la à Procuradoria Jurídica para análise e 

parecer; 

10.3- Acolhida a impugnação ao ato convocatório, ou não sendo possível a decisão administrativa 

pertinente antes da data fixada para a realização deste Pregão, será designada nova data para realização 

do certame, com a devida publicidade, inclusive das alterações, se houverem. 

10.4- A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser feita ao 

Pregoeiro imediatamente após a declaração do (s) vencedor (es). 

10.5- A licitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a motivação consistente que será 
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liminarmente avaliada pelo(a) Pregoeiro(a), o qual decidirá pela sua aceitação ou não. 

10.6- A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso pela licitante implicará 

na decadência desse direito, podendo o(a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto à (s) licitante (s) vencedora (s). 

10.7- Admitido o recurso, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões recursais 

escritas, dirigidas ao Pregoeiro(a), e estará disponível às demais licitantes classificadas, para impugná-lo 

ou não, apresentando suas contra-razões em até 03 (três) dias, contados do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata em cartório dos autos do Pregão. 

10.8- As licitantes que desejarem impugnar o(s) recurso(s) ficarão intimadas a fazê-lo desde a reunião de 

realização deste Pregão. 

10.9- Uma vez tempestivo, o(a) Pregoeiro(a) receberá o recurso, declarando o seu efeito suspensivo, e 

encaminhará à Procuradoria Jurídica para análise e parecer, sendo a decisão proferida pela autoridade 

competente responsável pela homologação da licitação. 

10.10- O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica tão somente a 

invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento. 

10.11- Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à licitante vencedora, e em consequência homologar o 

procedimento licitatório. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1- Homologada a licitação será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, com características de 

compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento dos 

produtos, nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais classificadas 

que aceitarem fornecer os produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecidos à ordem de 

classificação e os quantitativos propostos. 

11.2- O(A) Pregoeiro(a) convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência mínima de 03 dias 

úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

11.2.1- O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Comissão de Licitação. 

11.3- Colhidas as assinaturas, o Departamento de Licitações, Contratos providenciará a imediata 

publicação da Ata no Diário Oficial. 

11.4- As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de 

Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 
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11.5- Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a 

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, o(a) Pregoeiro(a) 

convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço da primeira classificada na 

licitação. 

11.6- Decorridos 60(sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para a 

assinatura de Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos compromissos 

assumidos. 

11.7- A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de publicação de seu extrato. 

12. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1- A Ata de Registro de Preços será utilizada por qualquer Secretaria ou órgão da Administração 

Publica Municipal. 

12.2- Caberá ao Setor Administrativo deste Município a responsabilidade, após o registro de preços, 

pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das 

sanções previstas neste edital. 

12.3- Caberá ainda a Secretaria Municipal de Administração informar ao Órgão Gerenciador do 

Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 

empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e 

aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

12.4- Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros 

municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do 

Sistema de Registro de Preços deste Município. 

12.5- O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do 

Anexo VI, nas condições previstas neste edital. 

12.6- O Município de SANTA MARIA DO PARÁ não se obriga a firmar contratações oriundas do 

Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições. 

13. DO FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

 

13.1- Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizada pela 

Secretária de solicitante, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo 

efetuado diretamente a empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo 
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o número de referência da Ata e Contrato. 

13.2- A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a entregar os produtos dentro do prazo 

estipulado no edital, bem como, quando solicitado, realizar a substituição dos mesmos dentro do mesmo 

prazo conforme regra editalícia. 

13.3- O local da entrega do produto será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, conforme o 

ITEM, podendo ser na sede da unidade requisitante ou em local em que esta indicar, sempre dentro do 

Município de SANTA MARIA DO PARÁ. 

13.3.1- O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão/entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias uteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente. 

13.3.2- O recebimento do produto se efetivará, em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei 

8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações, mediante “Termo de 

Aceite Provisório”; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, características, especificações dos 

produtos, e consequente aceitação pela equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

mediante “Termo de Aceite Definitivo”. 

13.3.3- Serão recusados os produtos que não esteja em perfeito estado e que não atendam as 

especificações constantes neste edital e/ou que não estejam adequados para consumo. 

13.4- Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de 

empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a  Administração convocará a 

segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto as demais 

classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

13.5- A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada 

tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

13.6- Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues acompanhados de notas fiscais distintas, 

ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de Registro de 

Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais 

exigências legais. 

13.7- Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei n°8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

13.8- As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta exclusiva da detentora da ata. 

14. DA CONTRATAÇÃO 
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14.1- As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do Registro de Preços serão 

firmadas com o Município de SANTA MARIA DO PARÁ, observada as condições estabelecidas neste 

edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes obrigações 

futuras. 

14.1.1- A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante deste edital, cujas condições deverão 

ser mantidas na sua integralidade. 

14.2- O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco) dias corridos, 

contados da convocação. 

14.3- Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato e, observarão 

obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços. 

14.4- A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente o objeto da presente licitação. 

15. DO PREÇO E REVISÃO 

 

15.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

 

15.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Pregoeiro 

notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para 

a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 

especificações. 

 

15.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Pregoeiro formalmente desonerará 

a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

 

15.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

 

15.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gabinete da 

Prefeita solicitar nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

 

16. DO PAGAMENTO 

 

16.1- O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 
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em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, 

após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei 

n°8.666/93 e alterações. 

16.2- Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 

das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

16.3- Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 

da data da reapresentação do mesmo. 

16.4- Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Secretaria Municipal  de 

Finanças, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la. 

16.5- Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

16.6- Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

16.7- A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 

financeiras. 

16.8- Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

Fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

16.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de mora por 

parte da contratante. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1- Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em 

assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo 

estabelecido ressalvado os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 

fornecedora, a  juízo  do  Órgão  Gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  sujeito  às seguintes 

penalidades: 

I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato; 

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 



 

 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará – Av. Santa Maria, 001 – Centro 

Praça da Matriz – CEP: 68738-000 – Santa Maria do Pará/PA 
 

18 

por prazo de até 05 (cinco) anos. 

17.2- As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente. 

17.3- Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo 

dia; 

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado. 

17.4- Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do fornecimento não executado pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 

por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.5- A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 

previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de 

ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

17.6- Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal, 

acarretará sem prejuízo das demais cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração 

de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

17.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária 

de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública deste Município, 

enquanto não adimplida a obrigação. 

17.8- Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 

17.9- As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante 
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aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e 

comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em 

que for notificada da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da pena. 

17.10- As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro 

Cadastral deste Município. 

17.11- Competirá ao Gabinete do Prefeito, na qualidade de detentor da Ata de Registro de Preços a 

aplicação das penalidades previstas no subitem 17.1 e seus incisos, e no inciso lll, subitem 17.3. 

17.12- A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 17.4 será de competência exclusiva da 

autoridade máxima do Gabinete do Prefeito, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no subitem 17.8, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 

causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

17.13- O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável pelo 

controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais 

penalidades previstas no instrumento de convocação. 

17.14- As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município de 

SANTA MARIA DO PARÁ, Estado do Pará. 

18. DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

 

18.1- A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou 

quando não restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa do Setor Administrativo deste Município 

quando: 

18.1.1- A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de 

Preços, sem justificativa aceitável; 

18.1.2- Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

18.1.3- Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na 

negociação; 

18.1.4- Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos 

elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 8.666/83; 

18.1.5- Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

18.2- Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação 

imediatamente subsequente. 
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18.3- Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1- As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão a cargo da Prefeitura 

Municipal  de SANTA MARIA DO PARÁ,   usuário da Ata de Registro  de  Preços,  cujos 

Programas  de  Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato 

ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, 

da Lei Federal n°8.666/93 e alterações. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1- Serão desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, que 

consignarem descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis, preço global ou unitário por lote 

simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero. 

20.2- É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento que deveria ser apresentado em sessão pública da licitação. 

20.3- Fica assegurado a Administração Municipal, no interesse da administração, anular ou revogar, a 

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, observada as disposições contidas no art. 49 

da Lei n. 8.666/93. 

20.4- Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

20.5- As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos 

documentos, independentemente do resultado do processo licitatório. 

20.6- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, salvo comunicação ao contrário. 

20.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente. 

20.8- O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e da exata compreensão de sua 

proposta, durante a realização da sessão pública da licitação. 
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20.9- As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos princípios que regem a lei. 

20.10- O ato de homologação do procedimento não confere o direito à contratação. 

20.11- Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro com base na legislação vigente. 

20.12- Os envelopes contendo a “documentação e propostas” eliminadas do certame ficarão a 

disposição dos licitantes pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis do encerramento da licitação, 

após este período serão destruídos. 

20.13- As decisões do pregoeiro serão consideradas definitivas somente após homologação do 

procedimento pelo Executivo. 

20.14- Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de 

consulta, por escrito, (a)o Pregoeiro(a), no Município de SANTA MARIA DO PARÁ, na  Av. Santa 

Maria, nº 01, Praça da Matriz, Bairro Centro, CEP: 68.738-000 na cidade de Santa Maria do Pará, PA, até 

02 (dois) dias úteis da sessão pública, as quais serão respondidas, igualmente por escrito, após esgotado o 

prazo de consulta, por meio de circular encaminhada a todos os interessados.  

21.15- Cópias do Edital e seus anexos estarão disponíveis para aquisição no endereço constante do 

subitem anterior, nos horários de 8h00min às 13h00min. 

20.16. Fica eleito o foro da cidade de SANTA MARIA DO PARÁ, Estado do Pará, renunciando de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 

que não possam ser dirimida administrativamente. 

 

Santa Maria do Pará – Pará, 22 de Dezembro de 2017. 
 
 

__________________________________________ 

RAIMUNDA DE CARVALHO PEREIRA  

Pregoeira Municipal 

Portaria n° 136/2017/GAB/PMSMP 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-121202-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032.2017/GAB/PMSMP/PA 

 

 

1. OBJETO   

 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS SEUS 

RESPECTIVOS FUNDOS E SECRETARIAS DE SANTA MARIA DO PARÁ. 

 

 

2. DO CRONOGRAMA   

 

2.1. O prazo para início das entregas deverá ser de no máximo de 05 (CINCO) dias CORRIDOS, 

contados a partir da assinatura do contrato; 

2.2. Em caso de inadimplência será convocado o segundo colocado para contratar com este 

MUNICIPIO. 

2.3. Se a licitante vencedora não cumprir os prazos ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem 

justificativa formalmente aceita pela autoridade competente do Órgão, decairá do direito de fornecer os 

objetos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas neste edital 

2.4. Realizar todos os procedimentos constantes dos anexos deste termo, pelo valor ofertado em sua 

proposta adjudicada; 

 

3. JUSTIFICATIVA/FINALIDADE 

 

3.1 Considerando que o Município de SANTA MARIA DO PARÁ a fim de atender as necessidades da 

Prefeitura, fundos e demais Secretarias necessita da supracitada aquisição por um período aproximado de 12 

(doze) meses. 

 

4. CONTRATO E DA VIGÊNCIA   

 

 

4.1.     Homologada a licitação, a Proponente vencedora será convocada para, no prazo de 05 (CINCO) 

dias úteis, retirar a Nota de Empenho ou assinar o contrato, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da 

Administração, por igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo justificado; 
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4.2. Quando o convocado não assinar o termo de contrato ou o instrumento equivalente ou se recusar a 

retirar a Nota de Empenho ou negar a prestar os serviços objeto deste Edital, a Comissão Permanente de 

Licitação convocará, na ordem de classificação das propostas, licitante remanescente, sendo declarada 

vencedora e a ele será adjudicado o  objeto  deste  PREGÃO PRESENCIAL, devendo reapresentar o(s) 

documento(s) que vencer (em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação; 

4.3.    A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo Contratual, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes 

remanescentes que se negarem a aceitar a contratação; 

4.4.     A contratação se efetivará através da assinatura do competente termo contratual por um período de 

12(doze) meses após assinatura do contrato. 

4.5. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato e iniciar outro 

processo Licitatório; 

4.6.     Em caso de inadimplência será convocado o segundo colocado para contratar com O MUNICIPIO. 

4.7.    O contrato será firmado pelas instruções constantes deste Edital e seus anexos, e conterá as 

obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação; 

4.8.     A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento, em defesa do interesse público ou pelo 

descumprimento de quaisquer das cláusulas contratadas, ou ainda a inobservância de qualquer disposição 

legal; 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

 

5.1. Efetuar o pagamento da Contratada até 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota Fiscal e o 

aceite do Servidor Responsável pelo recebimento dos produtos; 

5.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

5.3. Recusar os produtos nas seguintes hipóteses: 

a) Nota Fiscal com especificação, quantidades e sem atendimento e em desacordo com o 

discriminado no Edital e proposta adjudicada; 

b) Entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios do Edital e seus anexos; 

c) Apresentar vício de qualidade, ou impróprio para o uso e/ou outros problemas evidenciados em sua 

entrega. 

5.4.  Exercer a fiscalização da entrega por servidores especialmente designados, na forma da Lei Nº. 8.666/ 

93 e suas alterações; 
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5.5. Transmitir as normas internas a fim de que seja cumprida, com objetivo de alcançar melhores 

resultados no bom andamento do processo; 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 

6.1. A contratada terá prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do fechamento do processamento, para 

apresentar recursos a Prefeitura Municipal de  Municipal de SANTA MARIA DO PARÁ, relativo às contas 

rejeitadas; 

 

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

 

7.1. O Gestor do Contrato, pessoa designado por este, deverá manter permanente fiscalização na empresa 

contratada para fins de acompanhamento e controle da execução do contrato agindo de forma pró-ativa e 

preventiva, requerendo se necessário parecer de auditoria independente, sempre que houver indícios de 

desvios dos objetivos, não eximindo a contratada de sua plena responsabilidade de culpa ou dolo na 

entrega dos produtos; 

7.2. Conforme preconiza o artigo 66 da Lei 8.666/93, o contrato deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas e as normas constantes da citada lei, respondendo cada 

qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8. DO REAJUSTAMENTO E DO PAGAMENTO 

 

8.1. Homologada a licitação será emitida Nota de Empenho e/ou contrato à favor da Adjudicatária que, 

após a entrega dos produtos adjudicados, deverá protocolizar perante a Prefeitura Municipal de SANTA 

MARIA DO PARÁ, Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, sendo concedido um prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para conferência e aprovação, contado da sua protocolização, e será paga, diretamente na conta 

corrente da Adjudicatária; 

 

8.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 

estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua representação; 

8.3. O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (TRINTA) dias CORRIDOS a partir da Nota 

Fiscal, devidamente atestado.  Caso não apresente prazo de pagamento este será considerado; 

 

8.4. Os pagamentos não serão efetuados através depósito em conta corrente que não seja de titularidade da 

Contratada, sendo a garantia do referido pagamento a Nota de Empenho; 

 

8.5. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 

estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua representação; 
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8.6. Os valores a serem pagos pelo objeto desta licitação serão os constantes da proposta adjudicada; 

 

9. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VAL. UNIT. (MÉDIO) 

1 PAPEL TIMBRADO OFÍCIO   500 BLOCO 18,47 

  
Especificação : Impressão offset colorida em 
papel apergaminhado 90 gramas F: A4       

2 PAPEL TIMBRADO MEMORANDO   500 BLOCO 8,97 

  
Especificação : Impressão offset colorido em 
papel 90 gramas F: 15X21       

3 FOLHA DE FRÊNQUENCIA DE PESSOAL   2.000 UNIDADE 0,36 

  

Especificação : impressão em offset uma cor 
com papel apergaminhado 90 gramas, 
frente e verso formato A4   

  
  

4 ENVELOPE DE SACO OFÍCIO TIMBRADO   1.000 UNIDADE 1,01 

  
Especificação : Impressão offset colorido 
tamanho 24x34       

5 ENVELOPE SACO OFÍCIO KRAFT   1.000 UNIDADE 1,38 

  
Especificação : Impressão offset uma cor 
tamanho 26x36       

6 
ENVELOPE TIPO SACO MEMORANDO 
KRAFT   

1.000 UNIDADE 
1,32 

  
Especificação : impressão em uma cor 
tamanho 18x24       

7 ENVELOPE OFÍCIO TIMBRADO   1.000 UNIDADE 0,84 

  
Especificação : Impressão offset colorida no 
tamanho 11x22       

8 REQUISIÇÃO DE MATERIAL PEQUENO   500 BLOCO 9,05 

  

Especificação : impressão em offset uma cor 
em papel apergaminhado 75 gramas 
Formato 11X21 Blocos(100X1)   

  
  

9 
FICHAS DE CONTROLE DE 
ATENDIMENTO   

2.000 UNIDADE 
8,53 

  
Especificação : impressão offset em papel 
180 gramas - F: A4 B: 100X1       

10 
FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DE 
PAGAMENTO   

1.000 BLOCO 
7,62 

  
Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel 75 gramas F: 11X15       

11 
PLANILHA DE LANCAMENTO DE 
EMPENHO   

5.000 UNIDADE 
0,44 

  
Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel 75 gramas. Formato 21X22       
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12 
FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DO 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL   

1.000 UNIDADE 
0,28 

  
Especificação : Impressão offset em uma 
cor, em papel 75 grama, Formato: A4       

13 CAPAS DE CARNET DO IPTU   10.000 UNIDADE 1,23 

  
Especificação : Impressão offset colorida em 
papel couchet com janela Formato 11X45       

14 

ALVARÁ DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO   

1.000 UNIDADE 
1,65 

  
Especificação : Impressão em offset colorido 
papel 180 gramas F: A4       

15 CAPAS DE PROCESSO   1.000 UNIDADE 2,79 

  

Especificação : Impressão em offset uma cor 
em papel apergaminhado 180 gramas F: 
32X46   

  
  

16 CARTAZES PARA EVENTOS DIVERSOS   5.000 UNIDADE 1,24 

  

Especificação : Impressão em offset colorida 
com papel Couchet 150 gramas formato 
62x42 (20 Modelos)   

  
  

17 PANFLETOS PARA EVENTOS DIVERSOS   10.000 UNIDADE 0,38 

  

Especificação : Impressão em offset colorida 
em papel couchet 115 gramas frente e verso 
Formato: 15X21 (20 modelos)   

  
  

18 

CARTÕES DE APRESENTAÇÃO DO 
GABABINETE DO PREFEITO E 
SECRETÁRIOS   

10.000 UNIDADE 

0,20 

  
Especificação : Impressão offset colorida em 
papel couchet 230 gramas.       

      
  

  

19 OUTDOOR PARA DIVERSOS EVENTOS   100 UNIDADE 378,33 

  
Especificação : Coloridos em papel 90 
grama.       

20 
BANNERS EM LONA VINILICA COM 
ACABAMENTO   

100 UNIDADE 
55,67 

  Especificação : Medindo 90x1,00   
  

  

21 CARTAZ MEDINDO 32X46   6.500 UNIDADE 1,19 

  
Especificação : Cartaz de impressão offset 
em papel couchet 150g. Formato: 32x46       

22 CARTAZ MEDINDO 42X64   4.000 UNIDADE 2,12 

  
Especificação : Cartaz de impressão offset 
em papel couchet 150g. Formato: 42x64       

23 ADESIVO LEITOSO MEDINDO 20X30   5.000 UNIDADE 3,42 

  
Especificação : Adesivos leitosos impressão 
colorida, tam 20x30.       

24 CERTIFICADO EM CARTOLINA BRANCA   5.000 UNIDADE 0,89 
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Especificação : Certificado impressão offset 
colorida em cartolina branca formato 
21x30.   

  
  

25 PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE OBRAS   30 UNIDADE 365,33 

  
Especificação : Medindo 1,20x1,50 dupla 
face, em lona vinilica.       

26 

PLACAS DE SINALIZAÇÃO COM ADESIVO 
LEITOSO EM IMPRESSÃO DIGITAL 
Especificação:medindo 0,80x1,50 

  

30 UNIDADE 

365,33 

27 FOLDER EM POLICROMIA F/V COUCHE 
150G   

10.000 UNIDADE 
0,50 

  

Especificação : Folders impressão offset 
colorida frente e verso em papel couchet 
150g, formato 21x30   

  
  

28 VENTAROLAS IMPRESSÃO OFFSET   10.000 UNIDADE 1,05 

  

Especificação : Ventarolas impressão offset 
colorida frente e verso, em papel tríplex 
275g, cortado e vincado em leque.   

  
  

29 CALENDÁRIO IMPRESSÃO OFFSET 
COLORIDOS   

3.000 UNIDADE 
0,73 

  
Especificação : Papel couchet 230g, formato 
32x46.       

      
  

  

30 
CARTÃO DE NATAL IMPRESSÃO OFFSET 
COLORIDO   

2.500 UNIDADE 
1,24 

  
Especificação : Em papel couchet 230g, 
formato 15x21.       

31 
CONVITES PARA EVENTOS IMPRESSÃO 
OFFSET COLORIDA   

10.000 UNIDADE 
1,22 

  

Especificação : Convites para eventos 
impressão offset colorida em papel couchet 
230g, formato 15x21(10 modelos).   

  
  

32 BLOCOS DE MATERIAIS DIVERSOS   1.000 BLOCO 18,50 

  
Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel AP 75g, formato 21x30.       

34 HISTÓRICO ESCOLAR.   5.000 UNIDADE 0,92 

  

Especificação : Impressão offset uma cor 
frente e verso em papel apergaminhado 75 
gramas. Formato: 21X30   

  
  

35 RESSALVA OU DECLARAÇÃO   5.000 UNIDADE 0,84 

  

Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel apergaminhado 75 gramas Formato 
21X30   

  
  

36 FICHA DE MATRÍCULA.   5.000 UNIDADE 0,88 
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Especificação : Impressão offset frente e 
verso uma cor, em papel apergaminhado 75 
gramas. Formato 21X30   

  
  

37 
BOLETIM ESCOLAR DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL   

1.500 UNIDADE 
0,92 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso, em papel apergaminhado 
180 gramas Formato: 21X30   

  
  

38 BOLETIM ESCOLAR DO 1ª E 2ª ANO   900 UNIDADE 0,92 

  

Especificação : Impressão offset uma cor 
frente e verso, em papel apergaminhado 
180 gramas Formato 21X30   

  
  

39 
BOLETIM ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL   

2.000 UNIDADE 
0,90 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 180 
gramas Formato 16X21   

  
  

40 
RELATÓRIO FINAL DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E 1ª E 2ª ANO   

1.300 UNIDADE 
0,97 

  

Especificação : Impressão offset uma cor 
com papel apergaminhado 75 gramas. 
Formato 21X30   

  
  

41 
RELATÓRIO FINAL DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E EJA   

2.500 UNIDADE 
0,97 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 75 
gramas Formato 21X30   

  
  

42 
MAPA DE MATRICULA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E EJA   

2.500 UNIDADE 
0,87 

  

Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel apergaminhado 75 gramas. Formato 
21x30   

  
  

43 
MAPA DE AVALIAÇÃO ANUAL ENSINO 
FUNDAMENTAL E EJA   

2.500 UNIDADE 
0,87 

  

Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel apergaminhado 75 gramas. Formato 
21X30   

  
  

44 
MAPA DE MATRICULA DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL   

1.300 UNIDADE 
0,87 

  

Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel apergaminhado 75 gramas Formato 
21X30   

  
  

45 
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO ENSINO 
FUNDAMENTAL   

2.000 UNIDADE 
1,84 
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Especificação : Impressão offset frente e 
verso, duas cores em papel apergaminhado 
180 gramas. Formato 21X30   

  
  

46 
FICHA DE APURAÇÃO DE FREQUÊNCIA 
DA BOLSA FAMÍLIA   

2.000 UNIDADE 
0,81 

  

Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel apergaminhado 75 gramas Formato 
21X30   

  
  

47 
CADERNETA ESCOLAR DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL   

1.200 UNIDADE 
15,13 

  

Especificação : Miolo: Impressão offset uma 
cor em papel apergaminhado 75 gramas, 
com 38 páginas e Capa colorida 
personalizada em papel apergaminhado 180 
gramas.   

  

  

48 
CADERNETA ESCOLAR DOS ANOS 
INICIAIS   

1.200 UNIDADE 
15,60 

  

Especificação : Miolo: Impressão offset uma 
cor em papel apergaminhado 75 gramas, 
com 42 páginas e Capa colorida 
personalizada em papel apergaminhado 180 
gramas.   

  

  

49 CADERNETA ESCOLAR DE 5ª A 8ª SÉRIE   2.000 UNIDADE 15,40 

  

Especificação : Miolo: Impressão offset uma 
cor em papel apergaminhado 75 gramas, 
com 42 páginas e Capa colorida 
personalizada em papel apergaminhado 180 
gramas.   

  

  

50 CADERNETA ESCOLAR DE 3ª E 4ª ETAPA   2.000 UNIDADE 15,33 

  

Especificação : Miolo: Impressão offset uma 
cor em papel apergaminhado 75 gramas, 
com 44 páginas e Capa colorida 
personalizada em papel apergaminhado 180 
gramas.   

  

  

51 
CADERNETA ESCOLAR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 1ª E 2ª ANO   

1.200 UNIDADE 
15,60 

  

Especificação : Miolo: Impressão offset uma 
cor em papel apergaminhado 75 gramas, 
com 44 páginas e Capa colorida 
personalizada em papel apergaminhado 180 
gramas.   

  

  

52 
FICHA INDIVIDUAL DO ALUNO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 1ª A 8ª SÉRIE   

2.000 UNIDADE 
0,90 

  

Especificação : Impressão offset frente e 
verso, uma cor em papel apergaminhado 75 
gramas. Formato 21X30   
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53 
FICHA DE AVALIAÇÃO DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA   

1.200 UNIDADE 
0,90 

  

Especificação : Impressão offset uma cor 
com papel apergaminhado 75 gramas. 
Formato 21X30   

  
  

54 
FICHA DE ACOMPANHAMENTO 
INDIVIDUAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL   

1.200 UNIDADE 
0,93 

  

Especificação : Impressão offset frente e 
verso, uma cor em papel apergaminhado 90 
gramas Formato 21X30   

  
  

55 
FICHA DE ENCAMINHAMENTO PARA 
ESTUDOS DE DEPENDÊNCIA   

1.000 UNIDADE 
0,88 

  

Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel apergaminhado 75 gramas Formato 
21X30   

  
  

56 CERTIFICADO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   1.200 UNIDADE 0,88 

  

Especificação : Impressão offset colorida em 
papel apergaminhado 180 gramas Formato 
21X30   

  
  

57 PARECER DESCRITIVO DO 1ª E 2ª ANO   900 UNIDADE 0,88 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 75 
gramas. frente verso, formato 21X30   

  
  

58 FOLHA DE FREQUÊNCIA DOS VIGIAS   1.000 UNIDADE 0,93 

  

Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel apergaminhado 75 gramas, formato 
21X30   

  
  

59 CADERNETA ESCOLAR DO 1ª ANO   450 UNIDADE 9,77 

  

Especificação : Miolo: Impressão offset uma 
cor em papel apergaminhado 75 gramas, 
com 38 páginas e Capa colorida 
personalizada em papel apergaminhado 180 
gramas.   

  

  

60 CADERNETA ESCOLAR DO 2ª ANO   450 UNIDADE 14,47 

  

Especificação : Miolo: Impressão offset uma 
cor em papel apergaminhado 75 gramas, 
com 38 páginas e Capa colorida 
personalizada em papel apergaminhado 180 
gramas.   

  

  

61 CADERNETA ESCOLAR DA 1ª E 2ª ETAPA   900 UNIDADE 14,33 

  

Especificação : Miolo: Impressão offset uma 
cor em papel apergaminhado 75 gramas, 
com 38 páginas e Capa colorida 
personalizada em papel apergaminhado 180 
gramas.   
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62 
BANNER IMPRESSÃO COLORIDA EM 
LONA VINILICA   

100 UNIDADE 
46,67 

  
Especificação : com acabamento, formato 
0,80x1,00       

63 CAPA PARA MATRÍCULA   1.000 UNIDADE 1,25 

  
Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel AP 180g, formato 32x44.       

64 CARTAZ MEDINDO 62X42   500 UNIDADE 2,34 

  

Especificação : Cartazes, impressão offset 
colorida em papel couchet 150g, formato 
62x42.   

  
  

65 CARTERINHA DE ESTUDANTE   5.000 UNIDADE 0,60 

  
Especificação : Impressão offset colorida em 
papel AP 180g, formato 6,5x10       

66 CERTIFICADO ESCOLAR   5.000 UNIDADE 0,75 

  
Especificação : Impressão colorida em papel 
AP 180g, formato: 21x30       

67 FICHA DE EDUCAÇÃO FÍSICA   5.000 UNIDADE 0,75 

  
Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel 180g, formato 21x30.       

68 FOLDER IMPRESSÃO OFFSET   1.000 UNIDADE 0,77 

  
Especificação : Impressão offset colorida em 
papel couchet 150g, formato 21x30       

69 PLACA IMPRESSÃO EM LONA VINILICA   50 UNIDADE 69,73 

  

Especificação : Impressão colorida em lona 
vinilica, com acabamento, formato 
0,60x0,80   

  
  

70 FOLDERS INFORMATIVO   10.000 UNIDADE 0,81 

  

Especificação : Impressão offset colorida , 
frente e verso em papel Couchet 150 
gramas, formato: 21X30 Em 5 (cinco) 
modelos diferentes Para atender aos 
Programas Sociais   

  

  

71 
CARTILHAS INFORMATIVAS DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA   

3.000 UNIDADE 
7,27 

  

Especificação : Miolo: Impressão em offset 
colorida com 50 páginas em papel 
apergaminhado 90 gramas e Capa: colorida 
plastificada em papel couchet 230 gramas   

  
  

72 CARTILHAS INFORMATIVAS DO CREAS   3.000 UNIDADE 7,27 

  

Especificação : Miolo: Impressão em offset 
colorida com 50 páginas em papel 
apergaminhado 90 gramas e Capa: colorida 
plastificada em papel couchet 230 gramas   

  
  

73 CARTILHAS INFORMATIVAS DO CRAS   3.000 UNIDADE 7,27 
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Especificação : Miolo: Impressão em offset 
colorida com 50 páginas em papel 
apergaminhado 90 gramas e Capa: colorida 
plastificada em papel couchet 230 gramas   

  
  

74 
CARTILHAS INFORMATIVAS DO 
CONSELHO TUTELAR   

3.000 UNIDADE 
7,27 

  

Especificação : Miolo: Impressão em offset 
colorida com 50 páginas em papel 
apergaminhado 90 gramas e Capa: colorida 
plastificada em papel couchet 230 gramas   

  
  

75 

CARTILHAS INFORMATIVAS BENEFÍCIOS 
DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 

  

3.000 UNIDADE 

7,27 

  

Especificação : Miolo: Impressão em offset 
colorida com 50 páginas em papel 
apergaminhado 90 gramas e Capa: colorida 
plastificada em papel couchet 230 gramas   

  
  

76 
FICHAS DE CONTROLE DE 
ATENDIMENTO.   

1.000 UNIDADE 
1,21 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 180 
gramas formato: 21X30   

  
  

77 CARTAZES DO CREAS   1.000 UNIDADE 1,57 

  

Especificação : Impressão em offset colorida 
em papel Couchet 150 gramas formato 
62x42   

  
  

78 CARTAZES DO CRAS   1.000 UNIDADE 2,02 

  

Especificação : Impressão em offset colorida 
em papel Couchet 150 gramas formato 
62x42   

  
  

79 CARTAZES DO CONSELHO TUTELAR   1.000 UNIDADE 2,02 

  

Especificação : Impressão em offset colorida 
em papel Couchet 150 gramas formato 
62x42   

  
  

80 
CARTAZES BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 
CONTINUADA   

1.000 UNIDADE 
2,02 

  

Especificação : Impressão em offset colorida 
em papel Couchet 150 gramas formato 
62x42   

  
  

81 
CARTAZES INFORMATIVO DOS 
CONSELHOS   

1.000 UNIDADE 
2,02 

  

Especificação : Impressão em offset colorida 
em papel Couchet 150 gramas formato 
62x42   

  
  

82 FICHA CAUTELAR   1.000 BLOCO 14,73 
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Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

83 FICHA DE ENCAMINHAMENTO.   1.000 BLOCO 14,73 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

84 CAPAS PERSONALIZADAS   1.000 UNIDADE 0,95 

  

Especificação : Impressão offset colorida, 
em papel apergaminhado 180 gramas, 
invernizadas UV, formato: 21X30   

  
  

85 
CADERNETA DE SAÚDE DA CRIANÇA 
(MENINA)   

2.000 UNIDADE 
13,85 

  

Especificação : Miolo: impressão offset 
colorida, frente e verso em papel 
apergaminhado 90 gramas, contendo 92 
páginas. Capa: Colorida em papel couchet 
240 gramas fosco, formato 15x21   

  

  

86 
CADERNETA DE SAÚDE DA CRIANÇA 
(MENINO)   

2.000 UNIDADE 
13,85 

  

Especificação : Miolo: impressão offset 
colorida, frente e verso em papel 
apergaminhado 90 gramas, contendo 92 
páginas. Capa: Colorida em papel couchet 
240 gramas fosco formato 15x21   

  

  

87 PROTOCOLO DE DENGUE   1.000 UNIDADE 8,52 

  

Especificação : Miolo: impressão offset 
colorida frente e verso em papel 
apergaminhado 90 gramas, contendo 26 
páginas, Capa: Colorida em papel couchet 
240 gramas fosco formato 21X30 
plastificada   

  

  

88 FICHA DE PRONTUÁRIO MÉDICO   10.000 UNIDADE 0,90 

  

Especificação : Impressão offset em uma 
cor, frente e verso em papel apergaminhado 
75 gramas Formato 21X30.   

  
  

89 FICHA CLÍNICA GINECOLÓGICA   5.000 UNIDADE 0,90 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 90 
gramas, Formato 21X30   

  
  

90 
FICHA DE ATENDIMENTO 
AMBULATÓRIAL   

10.000 UNIDADE 
0,90 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 90 
gramas formato 21X30   

  
  

91 
FICHA DE CONTINUAÇÃO DO 
PRONTUÁRIO MÉDICO   

10.000 UNIDADE 
0,90 
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Especificação : Impressão uma cor, frente e 
verso em papel apergaminhado 90 gramas 
formato: 21X30   

  
  

92 
FORMULÁRIO DE ATENDIMENTO 
PSICOSSOCIAL NO CAPS   

1.000 UNIDADE 
0,93 

  

Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel apergaminhado 90 gramas formato 
2130   

  
  

93 
BOLETIM DE PRODUÇÃO 
AMBULATORIAL-BPA   

10.000 UNIDADE 
0,93 

  

Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel 75 gramas formato 21X30 blocos: 
100X1   

  
  

94 BPA-I DADOS INDIVIDUALIZADOS   10.000 UNIDADE 0,93 

  

REQUISIÇÃO DE EXAMES 
CITOPATOLÓGICO DO COLO DO ÚTERO   

5.000 UNIDADE 
0,93 

95 

Especificação : Impressão offset, frente e 
verso uma cor em papel apergaminhado 75 
gramas, formato 21X30   

  
  

  

FORMULÁRIO DE REQUISIÇÃO DE 
EXAMES   

5.000 BLOCO 
8,18 

96 

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas, blocos 
de 100X1, formato 15X21   

  
  

97 DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO   5.000 UNIDADE 0,31 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas, 
formato: 21x15   

  
  

98 
REQUISIÇÃO DE MATERIAL AO 
ALMOXARIFADO   

100 BLOCO 
14,14 

  
Especificação : Impressão offset uma cor, 
com três vias, formato: 21X15 blocos: 50x3       

99 
CARTÃO DE MATRÍCULA E 
APAZAMENTO DA FAMÍLIA   

5.000 UNIDADE 
0,64 

  

Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel cartolina azul 240 gramas, formato 
12x15   

  
  

100 
FICHAS DE REFERÊNCIA CONTRA 
REFERÊNCIA   

10.000 UNIDADE 
0,91 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 75 
gramas, formato 21X30   

  
  

101 FICHA DE VISITA DOMICILIAR   10.000 UNIDADE 0,73 

  

Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel apergaminhado 75 gramas formato 
16X12   
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102 

LAUDO PARA 
SOLICITAÇÃO/AUTORIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO AMBULATORIAL   

5.000 UNIDADE 

0,57 

  

Especificação : Impressão offset, frente e 
verso uma cor em papel apergaminhado 75 
gramas, formato 21X30   

  
  

103 RECEITUÁRIO MÉDICO ESPECIAL AZUL   1.000 BLOCO 12,00 

  

Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel super bond azul, numerados e 
serrilhados. F: 8X21   

  
  

104 REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA   1.000 UNIDADE 0,65 

  

Especificação : impressão offset, frente e 
verso uma cor em papel apergaminhado 75 
gramas, formato 21X30   

  
  

105 
CARTÃO DE ATENDIMENTO 
ODONTOLÓGICO   

5.000 UNIDADE 
1,82 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 180 
gramas, formato: 21X15   

  
  

106 CARTÃO DA MULHER   5.000 UNIDADE 2,10 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 180 
gramas formato: 21X23   

  
  

107 
FOLHAS DE ACOMPANHAMENTO DO SIS 
PRÉ-NATAL   

1.000 UNIDADE 
0,52 

  

Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel apergaminhado 75 gramas, formato 
21X30   

  
  

108 FICHA DE RISCO GESTACIONAL   1.000 UNIDADE 0,58 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 75 
gramas, formato 21X30   

  
  

109 FICHA PERINATAL.   1.000 UNIDADE 0,67 

  

Especificação : Impressão offset uma cor 
frente e verso em papel apergaminhado 75 
gramas, formato 21X30   

  
  

110 
FICHA DE CADASTRAMENTO DO SIS 
PRÉ-NATAL   

1.000 UNIDADE 
0,67 

  

Especificação : Impressão offset uma cor 
frente e verso em papel apergaminhado 75 
gramas formato 21X30   

  
  

111 
CONSOLIDADO DE PLANEJAMENTO 
FAMILIAR   

1.000 UNIDADE 
0,52 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas, 
formato 21X30   

  
  



 

 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará – Av. Santa Maria, 001 – Centro 

Praça da Matriz – CEP: 68738-000 – Santa Maria do Pará/PA 
 

36 

112 
FORMULÁRIO DE PRODUÇÃO MENSAL 
DO ACS   

5.000 UNIDADE 
0,52 

  

Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel apergaminhado 75 gramas, formato 
21X30   

  
  

113 RELAÇÃO NOMINAL DE ATENDIMENTO   5.000 UNIDADE 0,52 

  

Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel apergaminhado 75 gramas, formato 
21X30   

  
  

114 RECEITUÁRIO MÉDICO   1.000 BLOCO 16,60 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 1ª 
via 75 gramas 2ª via Jornal, formato 21X15, 
blocos de 50x2   

  
  

115 CONSOLIDADO MENSAL DO PCCU   1.000 UNIDADE 0,42 

  

Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel apergaminhado 75 gramas, formato 
21X30   

  
  

116 
CONSOLIDADO MENSAL DE SAÚDE DA 
CRIANÇA   

1.000 UNIDADE 
0,42 

  

Especificação : Impressão offset uma cor em 
papel apergaminhado 75 gramas, formato 
21X30   

  
  

117 
FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 
DENGUE   

1.000 UNIDADE 
0,54 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 75 
gramas formato: 21X30   

  
  

118 FICHA DE NOTIFICAÇÃO/CONCLUSIVA   1.000 UNIDADE 0,54 

  

Especificação : impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 75 
gramas formato: 21X30   

  
  

119 
FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE HEPATITE 
VIRAIS   

1.000 UNIDADE 
0,54 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 75 
gramas formato: 21X30   

  
  

120 

MONITORAMENTO DE DOENÇAS 
DIARREICAS AGUDA PLANILHA DE 
CASOS   

1.000 UNIDADE 

0,54 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 75 
gramas formato: 21X30   

  
  

121 
FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE SIFILIS EM 
GESTANTES   

1.000 UNIDADE 
0,54 
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Especificação :  impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 75 
gramas formato: 21X30   

  
  

122 
FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE ACIDENTE 
DE TRABALHO GRAVE   

500 UNIDADE 
0,54 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 75 
gramas formato: 21X30   

  
  

123 

FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE ACIDENTE 
DE TRABALHO C/ EXPOSIÇÃO A MAT. 
BIOLÓGICO   

300 UNIDADE 

0,54 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 75 
gramas formato: 21X30   

  
  

124 

FICHA DE NOTIF/INVEST INDIV. 
VIOLÊNCIAS DOMEST,SEXUAL E OU 
OUTRAS VIOLÊNCIAS   

1.000 UNIDADE 

0,54 

  

Especificação : impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 75 
gramas formato: 21X30   

  
  

125 

REQUISIÇÃO DE EXAMES PRÉ-NATAL 
(TOXOPLASMOSE - RUBELA - 
CITROMEGALOVIRUS)   

1.000 UNIDADE 

0,54 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 75 
gramas formato: 21X30   

  
  

126 CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO   5.000 UNIDADE 1,98 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 180 
gramas formato: 8X22   

  
  

127 CADERNETA ESPELHO DE VACINAÇÃO   2.000 UNIDADE 3,36 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 180 
gramas formato: 21X30   

  
  

128 
SOLICITAÇÃO SEMANAL DE 
IMUNOBIOÓGICOS E INSUMOS   

4.000 UNIDADE 
0,53 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 75 
gramas formato: 21X30   

  
  

129 
BOLETIM MENSAL DE DOSES APLICADAS 

  
2.000 UNIDADE 

0,53 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
frente e verso em papel apergaminhado 75 
gramas formato: 21X30   

  
  

130 
MOVIMENTO MENSAL DE 
IMUNOBIOLÓGICOS.   

2.000 UNIDADE 
0,50 
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Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

131 CONTROLE DE TEMPERATURA   2.000 UNIDADE 0,50 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

132 
BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS 
DE VACINA BCG COMUNICANTE   

2.000 UNIDADE 
0,50 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

133 
BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS 
DE VACINA HEPATITE B   

2.000 UNIDADE 
0,50 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

134 
BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS 
DE VACINA ROTAVIRUS   

2.000 UNIDADE 
0,50 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

135 
BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS 
DE VACINA VIP/VOP   

2.000 UNIDADE 
0,50 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

136 
BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS 
DE VACINA PNEUMOCÓCICA 10   

2.000 UNIDADE 
0,50 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

137 
BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS 
DE VACINA PENTAVALENTE   

2.000 UNIDADE 
0,50 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

138 
BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS 
DE VACINA FEBRE AMARELA   

2.000 UNIDADE 
0,50 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

139 
BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS 
DE VACINA TRIPLICE VIRAL   

1.000 UNIDADE 
0,50 
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Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

140 
BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS 
DE VACINA MENINGOCÓCICA C   

1.000 UNIDADE 
0,50 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

141 
BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS 
DE VACINA TETRA VIRAL   

1.000 UNIDADE 
0,50 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

142 
BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS 
DE VACINA TRÍPLICE-DTP   

1.000 UNIDADE 
0,50 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

143 
BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS 
DE VACINA DUPLA ADULTO   

2.000 UNIDADE 
0,50 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

144 
BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS 
DE VACINA RAIVA   

1.800 UNIDADE 
0,50 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

145 
BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS 
DE VACINA HPV   

3.000 UNIDADE 
0,50 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

146 

POSTURAS E TRANSFERÊNCIAS DO 
PACIENTE PÓS ACIDENTE VASCULAR 
CEREBRAL   

1.000 UNIDADE 

0,50 

  

Especificação : Impressão offset uma cor, 
em papel apergaminhado 75 gramas 
formato: 21X30   

  
  

147 CARTILHAS INFORMATIVA EM GERAL   1.000 UNIDADE 18,67 

  

Especificação : Impressão em offset com 55 
páginas em papel apergaminhado 90 
gramas e Capa colorida plastificada em 
papel couchet 230 gramas   

  
  

148 
FICHA DE ATENDIMENTO 
ODONTOLÓGICO INDIVIDUAL E-SUS   

1.000 UNIDADE 
0,60 
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Especificação : Impressão uma cor, frente e 
verso em papel AP 75g.       

149 FICHA DE PROCEDIMENTO E-SUS   5.000 UNIDADE 0,57 

  
Especificação : Impressão uma cor, frente e 
verso em papel AP 75g.       

150 FICHA DE VISITA DOMICILIAR E-SUS   5.000 UNIDADE 0,57 

  
Especificação : Impressão uma cor, frente e 
verso em papel AP 75g.       

151 
FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL E-
SUS   

5.000 UNIDADE 
0,57 

  
Especificação : Impressão uma cor, frente e 
verso em papel AP 75g.       

152 CADASTRO INDIVIDUAL E-SUS   5.000 UNIDADE 0,57 

  
Especificação : Impressão uma cor, frente e 
verso em papel AP 75g.       

153 FICHAS DE REFERENCIA   5.000 UNIDADE 0,57 

  
Especificação : contra referência, impressão 
uma cor, frente e verso em papel AP 75g.       

154 FICHA DE HIV RESULTADO   1.000 UNIDADE 0,57 

  
Especificação : Impressão uma cor, frente e 
verso em papel AP 75g.       

155 FICHA DE HEPATITE   1.000 UNIDADE 0,57 

  
Especificação : Impressão uma cor, frente e 
verso em papel AP 75g.       
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ANEXO II 

 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 

PREGÃO PRESENCIAL N°  9/2017-____ 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº ____________ 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS SEUS 

RESPECTIVOS FUNDOS E SECRETARIAS DE SANTA MARIA DO PARÁ. 

 

FORNECEDOR (Razão Social):  

Endereço:           Município:                   CEP: 

Email: 

Telefone e Fax: 

Dados Bancários (Número da Conta Corrente / Agência / Banco): 

 

(PLANILHA COM PREÇOS) 

 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA: 

PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: VALIDADE DA PROPOSTA: 

LOCAL E DATA: 

 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA E 

CARIMBO DO CNPJ/MF  
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

(Nome da Empresa)                                                               ,    CNPJ/MF nº ____________                    , 

situada (endereço completo)                                                                             declara,  sob  as  penas  da  

Lei,  nos termos do Inciso VII, art. 4º da Lei Federal nº10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos 

da habilitação exigidos no Edital de Pregão Presencial nº 9/2017-______________, autorizado pelo 

Processo Administrativo nº ___________. 

 

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 

 

 

 

LOCAL E DATA: 

 

 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA E 

CARIMBO DO CNPJ/MF 



 

                                 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará – Av. Santa Maria, 001 – Centro 

Praça da Matriz – CEP: 68738-000 – Santa Maria do Pará/PA 
 

43 

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

 

 

 

 

(Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que impeça a nossa 

empresa de participar de licitações públicas, e compromete-se informar a qualquer tempo, sob as 

penas da Lei, a existência de fatos supervenientes impeditivos da sua habilitação, na forma 

determinada no § 2º, do art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93 

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 

 

 

 

 

LOCAL E DATA: 

 

 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA E 

CARIMBO DO CNPJ/MF  
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO NOSTERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA C ONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854 

de 7/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02) 

 

PREGÃO PRESENCIAL N°  9/2017-______ 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº ________________ 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DOS SEUS RESPECTIVOS FUNDOS E SECRETARIAS DE SANTA MARIA 

DO PARÁ. 

 

À _____(Entidade de Licitação)____ 

 

Prezados Senhores, 

 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___, declara, sob as 

penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos. 

 

 

LOCAL E DATA: 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA E 

CARIMBO DO CNPJ/MF  

 

 

 

 



 

                                 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará – Av. Santa Maria, 001 – Centro 

Praça da Matriz – CEP: 68738-000 – Santa Maria do Pará/PA 
 

45 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 

_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ 

portador (a) da Carteira de identidade nº. ___________ e de CPF nº. DECLARA, para fins do 

disposto no item 6.2 do Edital do Pregão Presencial nº. ___________, sob as sanções administrativas 

e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e considerada: 

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II,art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

(Localidade) _______ de ________de ______________ 

Representante legal 

 

Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa 

licitante. 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-______- REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos ________dias do mês de _______de dois mil e dezessete, ás _______, na sede da Prefeitura 

Municipal de SANTA MARIA DO PARÁ, na Av. Santa Maria, 001, Bairro Centro, CEP: 68.738-

000,  Santa Maria do Pará/PA, em sessão pública, reuniram-se os membros da Comissão de Pregão 

desta Prefeitura, nomeados através Portaria nº 136/2017/GAB/PMSP, datada em 18/01/2017,  

com  a  finalidade  de  apreciar  e  julgar  os  documentos  de  habilitação  e  as propostas  

apresentadas  no  certame.  Institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da 

modalidade Pregão Presencial nº 9/2017-__________, cujo objeto É REGISTRO DE PREÇO 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS SEUS RESPECTIVOS 

FUNDOS E SECRETARIAS DE SANTA MARIA DO PARÁ, processado nos termos do 

procedimento administrativo Nº 00/201x, a qual se constitui em documento vinculativo e 

obrigacional às partes.  Conforme disposto no art. 15.  Da lei nº 8.666/1993, regulamentado pelo  

decreto  nº 3.931/2001, segundo as cláusulas e Condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Objetivando registro de preço para futura REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DOS SEUS RESPECTIVOS FUNDOS E SECRETARIAS DE 

SANTA MARIA DO PARÁ, conforme especificações e quantidades elencadas no Anexo I que 

acompanha o presente edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGISTRO DE PREÇO 

Empresa: XXXXXX 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SESSÃO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, não podendo ser 

prorrogada ATA, contados a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

A divulgação será feita por meio dos órgãos oficiais de imprensa, nos seguintes locais: Quadro de 
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avisos do Município, Diário Oficial da União e Jornal Oficial do Estado. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 

da Lei 8.666/93; 

Parágrafo Primeiro – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO. 

ERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o 

novo valor compatível ao mercado. 

Parágrafo Segundo – ocorrendo majoração no preço registrado, deverá o fornecedor requerer, em 

tempo hábil, o devido reajuste antes de ser efetuado o pedido do objeto por parte da Administração, 

mediante a emissão da competente nota de empenho. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

Para efeito de verificação da conformidade dos Produtos, o recebimento se efetuará da seguinte forma: 

Mediante atesto na(s) Nota(s) Fiscal(ais), depois de decorrido o prazo fixado para o recebimento 

provisório e em sendo aceito a ENTREGA DOS PRODUTOS, na hipótese de não haver qualquer 

irregularidade, o que não exime o fornecedor de futuros questionamentos. Os Produtos serão 

rejeitados, caso não estejam em conformidade com a proposta apresentada. 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR O 

FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

I – Por iniciativa da Administração, quando: 

a) não cumprir as exigências do instrumento  convocatório  da  licitação  supracitada  e  as condições 

da presente ARP; 

b) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços; 

d) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação; 

e) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 

superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a 
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perfeita execução contratual; 

Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor terá que informar por correspondência 

com aviso de recebimento, fundamentado, a qual será juntada ao processo administrativo da presente 

Ata. 

III - Quando o fornecedor não assinar a ata de Registro de Preço, no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável. 

CLÁUSULA NONA – DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA 

O(s) proponente (s) vencedores da respectiva licitação deverão comparecer obrigatoriamente 

para assinatura da Ata no prazo de 05 (cinco) dias uteis para assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS PENALIDADES E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a 

prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito as sanções previstas no art. 7º 

da Lei 10.520/2002, além do cancelamento do registro, nos termos do art. 13 do Decreto nº 

3.931/2001, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seus atos ensejar (em): 

a) Caso a contratada não entregue os produtos no prazo e condições avençadas, ficará sujeita a 

multa da mora diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato, até o 

máximo de 10 (dez) dias; 

b) Sendo o atraso superior a 10 (dez) dias, restará configurada a inexecução do contrato; 

c) Caso haja inexecução contratual que motive e/ou resulte em rescisão unilateral da avença, além 

das sanções administrativas supracitadas, será aplicável multa compensatória de 30% (trinta por 

cento) , ou 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela que restar inadimplida , conforme a 

inexecução total ou parcial, respectivamente; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VINCULAÇÃO 

A presente ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nas documentos a seguir 

especificados, cujos teores são conhecidos e atacados pelas partes: 

a) PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº ____________ 

 b) EDITAL DO PREGÃO Nº _______ 

c) ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 



 

                                 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará – Av. Santa Maria, 001 – Centro 

Praça da Matriz – CEP: 68738-000 – Santa Maria do Pará/PA 
 

49 

A Prefeitura de SANTA MARIA DO PARÁ será competente para dirimir quaisquer dúvidas que 

vierem a surgir no cumprimento das obrigações aqui estabelecidas. E, por estarem justas e acordadas, 

a presente ata vai assinada pela Comissão de Licitação e a(s) Contratada(s). 

SANTA MARIA DO PARÁ – Pará, _____ de __________ de 2017. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ 

CNPJ(MF) _________________ 

CONTRATANTE 

 

 

 

EMPRESA CONTRATADA 

CNPJ n° __________________ 

CONTRATADO(A) 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº.             /   

PREGÃO PRESENCIAL N°  9/2017-____ 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº _______________________ 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ E A 

EMPRESA ___________ REFERENTE REGISTRO DE PREÇO 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DOS SEUS RESPECTIVOS 

FUNDOS E SECRETARIAS DE SANTA MARIA DO PARÁ. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ , Pessoa Jurídica de 

Direito Pública Interno, com inscrição no C.N.P.J. sob o nº __________________, por seu 

representante legal a Sr __________, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, residente e domiciliado 

no Município de SANTA MARIA DO PARÁ, Estado do Pará, inscrito no CPF nº _________, através 

da FUNDO MUNICIPAL DE _________, por seu representante legal a Sr. ___________, Secretário 

Municipal, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de SANTA MARIA DO PARÁ, 

Estado do Pará, inscrito no CPF nº __________, doravante denominada de CONTRATANTES e de 

outro lado a empresa __________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _________, estabelecida à 

___________, n° _______, Bairro: _______, Cidade/Estado,  doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ____________, residente na _________, n° 

______, Bairro: _______, Cidade/Estado, portador do (a) CPF n° __________, celebram o presente 

contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão n.º 9/2017-________ e a proposta 

apresentada pela  CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas 

disciplinares das Leis nºs.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e 

condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto à REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DOS SEUS RESPECTIVOS FUNDOS E SECRETARIAS DE 

SANTA MARIA DO PARÁ, destinados, cujos procedimentos são listados a seguir: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MÊS 
PREÇO 

UNIT. 
PREÇO TOTAL 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 

 

Os Produtos obedecerão ao estipulado neste Contrato, bem como as disposições constantes dos 

documentos que integram o Processo PREGÃO PRESENCIAL nº. 9/2017-________ e que 

independente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste mesmo instrumento, no que 

couber. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LICITAÇÃO 

 

Os produtos, componentes do presente contrato, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto na 

Lei 8.666/93, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 9/2017-_______ do tipo menor preço 

POR LOTE, conforme documentos constantes no Processo Administrativo nº ______, ao qual se 

vincula este contrato, além de submeter-se também aos preceitos de direito público, aplicando-se 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

INCISO I - Efetuar o pagamento da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias corridos após 

apresentação da Nota Fiscal, com o aceite do servidor responsável pelo recebimento; 

 

INCISO II - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

 

INCISO III – Transmitir as normas internas a fim de que sejam cumpridas, com objetivo de 

alcançar melhores resultados; 

 

INCISO IV – Recusar os produtos nas seguintes hipóteses: 

 

ALÍNEA A – Nota Fiscal com especificações e quantidades em desacordo com o discriminado 

no 

Edital e proposta adjudicada; 

 

ALÍNEA B - Entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios do Edital 

e seus anexos; 

 

ALÍNEA C - Apresentar  vício  de  qualidade  ou  impróprio  para  o  uso  e/ou  outros  problemas 

evidenciados em sua realização; 
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INCISO V - Exercer a fiscalização das entregas por servidores especialmente designados, na forma da 

Lei Nº. 8.666/ 93 e suas alterações; 

 

INCISO VI - Transmitir as normas internas afim de que seja cumprida, com objetivo de alcançar 

melhores resultados em geral; 

 

INCISO VII – Recebimento de Planilha de Custo, disponibilizada pela Gerência de Controle, para 

verificação da conformidade dos produtos especificados no edital, bem como, a verificação analítica e 

por amostragem da quantidade e qualidade.  E posteriormente emissão da Nota Fiscal pela Contratada; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

INCISO I - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, contados da respectiva convocação. 

INCISO II - Informar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 

fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que 

venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

INCISO III - Entregar os produtos licitados conforme especificação, marca e preço registrados, nos 

locais estipulados no Edital do Pregão respectivo. 

INCISO IV - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

INCISO V - Aceitar os acréscimos e supressões das quantidades registradas, nos limites previstos no 

art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

INCISO VI - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução da Ata de Registro de Preços, na forma do que 

dispõe o art. 70 da Lei nº. 8.666/93. 

INCISO VII - Efetuar, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO 

PARÁ, Estado do Pará, a troca do bem registrado, quando houver necessidade, motivada pela 

Administração ou comprovada pelo próprio FORNECEDOR, bem como garantir todas as trocas 

necessárias. 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

A CONTRATADA receberá pelos produtos fornecidos da CONTRATANTE a importância global 
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estimada de R$    (valor por extenso). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

INCISO I – Homologada a licitação será emitida Nota de Empenho e/ou contrato à favor da 

Adjudicatária que, MENSALMENTE após a execução dos produtos adjudicados, deverá protocolizar 

perante a Prefeitura Municipal de  ____, Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, sendo concedido 

um prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação, contados da sua protocolização, e 

será paga, diretamente na conta corrente da Adjudicatária 

INCISO II - O faturamento será realizado pelo departamento competente que deverá seguir o fluxo 

estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ; 

INCISO III - O valor mensal a ser pago, será definido pela Diretoria de Controle, após o 

processamento das requisições; 

INCISO IV – A contratada terá prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do processamento das 

requisições, para apresentar recursos a Prefeitura Municipal, relativo às contas rejeitadas; 

INCISO V - Na ocorrência de rejeição da(s) Notas Fiscais, motivada por erro ou incorreções, o prazo 

estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação; 

INCISO VI - O prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias reais após a apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado. Caso não apresente prazo de pagamento este será 

considerado; 

INCISO VII - Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o 

prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua representação; 

INCISO VIII - Os pagamentos não serão efetuados através depósito em conta corrente de titularidade 

da Contratada, sendo a garantia do referido pagamento a respectiva Nota de Empenho; 

INCISO IX - Os valores a serem  pagos  pelos  objeto  deste  contrato  serão  os  constantes  da 

Homologação do PREGÃO PRESENCIAL nº. 9/2017-_______. 

INCISO X – Posteriormente ao processamento do faturamento realizado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ, apresentar as notas fiscais, assim que for emitido o 

valor desse faturamento; 

INCISO XI - Para comprovação de entrega dos produtos, será confiado a 03 (três) atestadores 

autorizados pela autoridade competente da PREFEITURA MUNICIPAL, que observarão se os 

produtos foram entregues a contento e de acordo com os termos deste Contrato e do Edital; 

INCISO XII - A Contratada deverá apresentar, quando solicitado, as certidões negativas, ou positivas 
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com efeito negativo de débitos atualizadas, sob pena de suspensão do pagamento e/ou extinção do 

contrato; 

INCISO XIII - A CONTRATADA para recebimento deverá apresentar juntamente com a Nota 

Fiscal, o comprovante de regularidade junto ao INSS, conforme ACORDÃO 260/2002 do Plenário do 

TCU. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE 

INCISO I - A CONTRATANTE poderá considerar suspenso, administrativamente, o contrato, 

independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial nos casos de: 

ALÍNEA A - Falência, concordata ou liquidação da CONTRATADA; 

ALÍNEA B - Execução do contrato em desacordo ou ainda inadimplência de cláusula contratual; 

ALÍNEA C – Transferência ou cessão do contrato, no todo ou em parte das obrigações 

assumidas, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

ALÍNEA D - Paralisação pela CONTRATADA sem motivo justificado, por mais de 10 (dez) dias 

consecutivos. 

INCISO II - Em caso de inexecução e inadimplemento contratual, a CONTRATADA estará sujeita às 

penalidades previstas neste contrato e na legislação pertinente, especialmente a Lei 8.666/93; 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas resultantes deste contrato serão pagas com recursos da seguinte dotação orçamentária: 

Exercício 2017: _______________ 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de __(___) ___, contados da data de sua assinatura, não podendo ser 

prorrogado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E PENALIDADES 

O presente instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo, mediante aviso prévio de 30 (trinta) 

dias, conforme a conveniência e interesse da Administração, ou unilateralmente, na hipótese de 

inadimplemento das disposições aqui ajustadas, desde que obedecidos os preceitos dos Artigos 77 e 

78 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; 

INCISO I - A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento, em defesa do interesse público ou pelo 

descumprimento de quaisquer das cláusulas contratadas; 
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INCISO II - A recusa injustificada da CONTRATADA em retirar a Nota de Empenho ou 

assinar o Termo Contratual, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a 

CONTRATADA as penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes remanescentes que se 

negarem a aceitar a contratação; 

INCISO III - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 

de força maior ou caso fortuito; 

INCISO IV - O atraso injustificado na entrega dos produtos ora contratados, sujeitará à 

CONTRATADA a multa de 1,0% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor da contratação; 

INCISO V - Se o total da multa atingir um valor igual ou superior a 10% (dez por cento) da 

contratação, a CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

INCISO VI - As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato; 

INCISO VII - O prazo inicial para incidência nos itens acima, será a data correspondente a do 

inadimplemento e o prazo final será a data do efetivo pagamento; 

INCISO VIII - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 

65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato e 

iniciar outro processo Licitatório; 

INCISO IX - Além do direito ao ressarcimento por eventuais perdas e danos causados pela 

CONTRATADA, por descumprir compromissos contratuais definidos neste instrumento, poderão ser- 

lhe impostas, sem prejuízo das sanções elencadas nos artigos 81 a 88 da Lei nº. 8.66693, as 

seguintes penalidades: 

ALÍNEA A - Advertência; 

ALÍNEA B - Suspensão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA MARIA DO PARÁ 

ALÍNEA C - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS IRREGULARIDADES E DOS CASOS OMISSOS 

A fiscalização já tratada no presente instrumento, não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos 

(art. 70, da Lei nº. 8.666/93), ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado os serviços prestados, 

subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos e as dúvidas na execução deste contrato, para efeito de 

acertamento administrativo, serão objeto de comunicação por escrito entre as partes contratantes, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, e serão submetidos a 

parecer da ASSESSORIA JURÍDICA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

Será realizada pela CONTRATANTE fiscalização através de auditorias/supervisões/avaliações nos 

serviços ajustados, definindo o fluxo de atendimento e de comprovação da realização dos 

procedimentos, podendo implantar e desenvolver com ampla liberdade seu sistema de administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gestor do presente contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Gestor do Contrato ou pessoa designado por este, deverá manter 

permanente fiscalização na empresa contratada para fins de acompanhamento do contrato agindo de 

forma pró-ativa e preventiva, requerendo se necessário parecer de auditoria independente, sempre 

que   houver   indícios   de   desvios   dos   objetivos,   não   eximindo   a   contratada   de   sua   plena 

responsabilidade de culpa ou dolo na execução dos serviços; 

INCISO I- A CONTRATADA deverá emitir, na periodicidade ajustada (quando solicitado), relatórios 

de atendimento e outros documentos comprobatórios; 

INCISO II- São de competência da Diretoria de Controle, a fiscalização, os atos de revisar, aprovar 

e glosar os documentos comprobatórios, executando as informações, atinentes a quantidades e 

qualidade dos atendimentos, bem como os demais elementos que julgar necessários, ao fiel 

cumprimento do contrato; 

INCISO III- Conforme preconiza o artigo 66 da  Lei  8.666/93, o  contrato  deverá  ser  

executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas e as normas constantes 

da citada lei, respondendo cada qual pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

INCISO IV- O acompanhamento e a fiscalização da execução deste contrato pelos órgãos 

competentes não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA nos termos da legislação 

referente a licitações e contratos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias após assinatura deste Contrato, providenciará a sua 

publicação, por extrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de SANTA MARIA DO PARÁ, Estado do Pará, com renúncia 

expressa a outros, por mais privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões fundadas neste 
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Contrato. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais 

foram lidas e assinadas pelas partes CONTRATANTES, na presença das testemunhas abaixo. 

SANTA MARIA DO PARÁ - PA, em _____ de _________ de ______. 
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